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MOÇÃO
 
 

Aplaude o Sd Cristiano dos Santos Vieira e o Cb Marcelo de
Campos Prado Penido pelos relevantes serviços prestados à
comunidade neutralizando um sujeito em surto que atentava
contra a própria vida e demais indivíduos.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- Na noite de sábado, 1°, de Junho, do ano corrente, a

guarnição do 24° BPM de Polícia Militar, composta pelo Sd Cristiano dos Santos Vieira
(matr. 990654-1) e o Cb Marcelo de Campos Prado Penido (matr. 933759-8), foi
acionada para atendimento de uma ocorrência na qual um sujeito em surto psicótico
invadiu uma festa, com aproximadamente 50 (cinquenta) pessoas, localizada em um
centro esportivo, no município de Biguaçu;
 

- chegando no local os militares visualizam o homem com a
posse de uma faca circulando entre as pessoas que encontravam-se no local, incluindo
crianças, mulheres e idosos, e por várias vezes ameaçando o grupo e a si próprio;
 

- a guarnição, em vários momentos, ordenou o homem a
deixar o instrumento, porém o comando foi desobedecido. Nesse momento os militares
estavam impossibilitados de usar meios letais em razão do alto número de civis;

 
- posteriormente, o homem deixou o local e se dirigiu ao

balcão do centro esportivo, onde sua irmã trabalhava;
 

- no momento que localizou sua parente, que estava com
uma criança em seu colo, tentou se deslocar para dentro do estabelecimento com a
intenção de ataca-la;
 

- nesse momento os militares, careceram de neutralizar o
criminoso com 2 (dois) disparos, para incapacitar o autor, que foi atingido na perna;
 

- com isso, os policiais conseguem preservar a vida da
mulher, criança e do próprio criminoso, que subsequentemente foi encaminhado para o
hospital regional;
 
 

requer o encaminhamento de MOÇÃO ao policias descritos,
nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, aplaude o Sd Cristiano dos
Santos Vieira e o Cb Marcelo de Campos Prado Penido pelos relevantes serviços
prestados à comunidade neutralizando um sujeito em surto que atentava contra a
própria vida e demais indivíduos. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -
Presidente



 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Jessé Lopes (PL-SC)
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